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ATO DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 3935, 
DE 24 DE ABRIL DE 2025. 

Altera o Decreto Administrativo 
n° 3.875, de 6 de março de 2025, 

que dispõe sobre designação de 

agentes de contratação e equipe 
de apoio para conduzir os atos de 

licitações e contratações, derivados 
da Lei Federal n° 14.133/2021, no 
âmbito da Assembleia Legislativa 

do Estado de Goiás. 

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, que trata das normas de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7° da 
Lei n° 14.133/2021, no inciso V do caput do 
art. 6°, nos arts. 29 e 33, todos do Decreto 
Administrativo n° 3.523, de 25 de outubro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° 0 Decreto Administrativo n° 3.875, 
de 6 de março de 2025, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° Designar os servidores abaixo 
relacionados para atuarem como agentes de 
contratação na condução dos atos das 
licitações e contratações derivadas da 
Lei n° 14.133/2021, no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás: 
I — Santiago Sampaio Lopes (cargo de 
provimento efetivo); 
II — Laís Machado Papalardo de Moraes 
Carneiro (cargo de provimento efetivo); 

Ill — Marcelo dos Santos Simões (cargo de 

provimento efetivo); 

IV — Willian Gomes de Morais Neto (cargo 

de provimento efetivo). 

§ 1° Quando da condução da licitação na 

modalidade pregão, o agente de contratação 

designado será referenciado como pregoeiro. 

§ 2° Os servidores arrolados no caput deste 

artigo ficam designados para comporem a 

comissão de contratação, nos casos 

previstos no § 2° do art. 8° ou no inciso XI do 

art. 32 da Lei n° 14.133/2021." (NR) 

"Art. 2° Designar os servidores abaixo 

relacionados para atuarem como equipe de 

apoio para a condução dos procedimentos 

licitatorios derivados da Lei n° 14.133, no 

âmbito da Assembleia Legislativa do Estado 

de Goiás: 

I —Antônio Clarete de Castro Tomazett; 

II — Thaissa Barros Felipe Tocantins; 

Ill — Lucas Teodoro Reis de Lima; 

IV — Alene Maria dos Santos Valadares." 

(NR) 

Art. 2° Ficam revogadas as alit-leas "a" a 

"g" do inciso II do art. 1° do Decreto Administrativo 

n° 3.875, de 6 de março de 2025. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

6 de março de 2025. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

GOIÁS, em Goiânia, aos 24 de abril de 2025. 

Bruno Peixoto 

Presidente 
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